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Autógrafo nº 24.862

Projeto de lei nº 980, de 1999

Autor: Deputada Terezinha da Paulina - PFL

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica criado o Programa de Desenvolvimento das regiões Sudoeste e Vale do Ribeira, no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2000.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



_________________________________,                            1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



_________________________________,                            2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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